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ATA DA 82a. SESSÃO, EM 27.09.2004 
Sessão Ordinária

Às dezessete horas e trinta minutos do dia vinte e sete de setembro do ano de dois 
mil e quatro, nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes 
os Excelentíssimos Desembargadores: Antônio de Pádua Carneiro Camarotti 
Filho, Presidente; Zamir Machado Fernandes, Vice-Presidente; Paulo César 
Andrade Siqueira; Célio Avelino de Andrade; José Ivo de Paula Guimarães, 
Corregedor Regional Eleitoral; José Maria Lucena; Carlos Frederico Gonçalves de 
Moraes e o Dr. Fernando José Araújo Ferreira, Procurador Regional Eleitoral 
Substituto, comigo, Márcia Regina Gomes de Melo, Diretora Geral, foi aberta a 
sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, passou-se ao julgamento dos 
seguintes processos:

REQUERIMENTO N° 1844 - Classe 20
ORIGEM: ITAMBÉ - PE
RELATOR: Desembargador Paulo Siqueira
ASSUNTO: Solicitação de força federal para garantia da segurança das 
Eleições/2004.
REQUERENTE(S): JUIZ ELEITORAL DA 27a ZONA - ITAMBÉ 
Decisão: “Unanimemente, negou-se o pedido. ”

RECURSO ELEITORAL N° 5960 - Classe 6
ORIGEM: ABREU E LIMA - PE
RELATOR: Desembargador José Maria Lucena
ASSUNTO: Contra decisão proferida em Representação proposta pelo MPE, 
que indeferiu pedido de liminar no sentido de que seja proibida, 
imediatamente, a realização das chamadas "reuniões comunitárias" 
organizadas pelos Recorridos (art. 73, IV, da Lei n° 9.504/97). 
RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO(S): JERÔNIMO GADELHA DE ALBUQUERQUE NETO, 
Prefeito do município de Abreu e Lima/PE; FLÁVIO VIEIRA GADELHA DE 
ALBUQUERQUE, Diretor de Ação Social; HERBERT VARELA FONSECA; 
VALDIR LUIZ DE ARAÚJO, Vereadores
ADVOGADOS: Márcio José Alves de Souza, Carlos Henrique Vieira de 
Andrada, Paulo Roberto Fernandes Pinto Júnior, Liliane Cavalcanti Barreto 
Campello, Eraldo Prado Pedrosa Filho, Maurício Oliveira Fontes 
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento /ao Recurso. Impedido de 
votar o Des. Célio Avelino.” s ' /  ^
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RECURSO ELEITORAL N° 5964 - Classe 6
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador José Maria Lucena
ASSUNTO: Recorrem contra decisão do Juiz da Propaganda Eleitoral que, 
julgando procedente Representação, condenou os recorrentes ao pagamento 
de multa no valor de R$ 20.280,00(vinte mil duzentos e oitenta e dois reais) 
prevista no art. 3o m § 4o da Resolução n° 21.610/04.
RECORRENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO - PMDB; CARLOS EDUARDO CINTRA DA COSTA PEREIRA 
ADVOGADOS: Geraldo de Oliveira Santos Neves 
RECORRIDO(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB 
ADVOGADOS: Marcos Luiz da Costa Cabral
Decisão: “Por maioria de votos, deu-se provimento ao Recurso. Designou-se o 
Des. Carlos Moraes para lavrar o acórdão.”

RECURSO ELEITORAL N° 5968 - Classe 6
ORIGEM: ABREU E LIMA - PE
RELATOR: Desembargador José Maria Lucena
ASSUNTO: Contra decisão que, julgando improcedente Representação 
proposta pelo MPE, manteve o indeferimento de pedido de liminar no 
sentido de que seja proibida, imediatamente, a realização das chamadas 
"reuniões comunitárias" organizadas pelos Recorridos, determinando a 
extinção do feito. (art. 73, IV, da Lei n° 9.504/97).
RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO(S): JERÔNIMO GADELHA DE ALBUQUERQUE NETO, 
Prefeito do município de Abreu e Lima/PE 
ADVOGADO: Márcio José Alves de Souza
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento ao Recurso. Impedido de 
votar o Des. Célio Avelino.”

RECURSO ELEITORAL N° 5970 - Classe 6 
ORIGEM: VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 
RELATOR: Desembargador Zamir Fernandes
ASSUNTO: Da decisão que, julgando procedente Representação proposta 
pelo Diretório Municipal do PFL, condenou o recorrente ao pagamento de 
multa no valor de R$ 53.205,00 (cinqüenta e três mil duzentos e cinco reais), 
por infração ao art. 2o da Resolução n° 21.576/03(Pesquisa Eleitoral). 
RECORRENTE(S): JORNAL A VERDADE, por seu Presidente e Diretor de 
Redação, Sr. Ibirapuã R. Gonçalves Jr.
ADVOGADO: Washington Luís Macêdo de Amorim
RECORRIDO(S): DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PFL /
ADVOGADO: Emerson Rodrigues de Lima, Heleno Rodrigues de Lima Júnior 
Decisão: “Preliminar e unanimemente, rejeitaram-se as preliminares de 
inadequação da via escolhida e de ilegitimidade ativa do Partido, e, no 
mérito, negou-se pro
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RECURSO ELEITORAL N° 5971 - Classe 6
ORIGEM: GARANHUNS - PE
RELATOR: Desembargador José Maria Lucena
ASSUNTO: Recorre da decisão que, julgando procedente Representação 
proposta pelo MPE de primeira instância, condenou o recorrente ao 
pagamento de multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por 
propaganda irregular (art. 36, § Io da Lei n° 9.504/97)
RECORRENTE(S): DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS 
TRABALHADORES - PT, por seu presidente Mewiton Wibbay Silva Araújo 
ADVOGADO: André Soares da Silva, Karla Suely Marques Pereira Brayner 
RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Decisão: “Unanimemente, deu-se provimento ao Recurso.”

RECURSO ELEITORAL N° 6046 - Classe 6
ORIGEM: SIRINHAÉM - PE
RELATOR: Desembargador José Maria Lucena
ASSUNTO: Recorre da decisão que, julgando procedente em parte a 
Representação movida pelo Partido Social Democrata Cristão - PSDC, 
condenou o candidato Recorrente ao pagamento de multa no valor de R$ 
21.282,00(vinte e um mil duzentos e oitenta e dois reais), por propaganda 
extemporânea (art. 36, da Lei 9.504/97-TSE).
RECORRENTE(S): FERNANDO LUIZ URQUIZA LIMA, candidato ao cargo 
de prefeito pelo PSDB 
ADVOGADO: Carlos de Oliveira
RECORRIDO(S): PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO - PSDC 
ADVOGADO: José Carlos Siqueira de Assunção e Severino Zacarias da Silva 
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento ao Recurso. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6105 - Classe 6
ORIGEM: TUPARETAMA - PE
RELATOR: Desembargador José Maria Lucena
ASSUNTO: Recorre da decisão que, julgando improcedente Representação 
por propaganda irregular, extinguiu o processo sem julgamento do mérito 
(Propaganda eleitoral extemporânea - art. 36, caput, da Lei n° 9.504/97). 
RECORRENTE(S): JOÃO FELIPE LEITE DE SOUZA, advogado, em causa 
própria
Decisão: “Unanimemente, conheceu-se do Recurso para negar-lhe 
provimento. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6114 - Classe 6
ORIGEM: TABIRA - PE
RELATOR: Desembargador Paulo Siqueira
ASSUNTO: Recorre da decisão que, julgando procedente Denúncia, 
condenou a Coligação Recorrente ao pagamento de multa no valor de 12.000
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RECORRENTE(S): UNIÃO POPULAR POR TABIRA
ADVOGADO: Edilson Xavier de Oliveira e Laudicéia Rocha de Melo Barros
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento ao Recurso. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6415 - Classe 6
ORIGEM: ARARIPINA - PE
RELATOR: Desembargador José Ivo Guimarães
ASSUNTO: Recorre da decisão que, julgando procedente Representação, 
proibiu a colocação de propaganda eleitoral em bares e restaurantes do 
município de Araripina (Propaganda irregular - art. 14 da Res. n° 21.610/04) 
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO UNIÃO POR ARARIPINA 
ADVOGADOS: Ricardo Uchôa Cavalcanti Filho, Ernesto Gonçalo Cavalcanti, 
Gilberto Roberto de Lima Júnior, Verônica Cristina de Souza, Erica Eugênia 
Arruda Gomes, Sheyla Samara Modesto Duarte, Rosa Suleyman Alencar Liberal 
Santiago Falcão
RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento ao Recurso. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6443 - Classe 6
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador Célio Avelino
ASSUNTO: Recorrem da decisão proferida na Notificação/Ofício n° 
024/2004-PROPAG, em que é determinada a retirada de propaganda 
irregular veiculada em out-door não relacionado para sorteio entre os 
partidos.
RECORRENTE(S): JOÃO HENRIQUE GLASNER; JORGE RIBEIRO DE 
SOUZA, candidatos ao cargo de vereador; BANDEIRANTES PROPAGANDA 
EXTERNA
ADVOGADOS: Christoph G. Glasner
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento ao Recurso. Ausente, 
momentaneamente, o Des. Carlos Moraes. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6445 - Classe 6
ORIGEM: SIRINHAÉM - PE
RELATOR: Desembargador José Maria Lucena
ASSUNTO: Recorre da decisão que, julgando procedente Representação, 
condenou os Recorrentes ao pagamento de multa no valor de R$ 
5.320,50(cinco mil trezentos e vinte reais cinqüenta centavos) por 
propaganda irregular (art. 43, § 7o, Res. n° 21.610/04).
RECORRENTE(S): FERNANDO LUIZ URQUIZA LIMA, candidato ao cargo 
de Prefeito; GERSON EGITO DE OLIVEIRA, candidato ao cargo de vereador; 
JOSÉ HILDO HACKER 
ADVOGADO: Carlos de Oliveira
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO FRENTE POPULAR DE SIRINHAÉM^elo 
representante legal
ADVOGADO: Ricardo Campos Bezej
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Decisão: “Unanimemente, deu-se provimento ao Recurso.”

RECURSO ELEITORAL N° 6463 - Classe 6 
ORIGEM: JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE 
RELATOR: Desembargador José Maria Lucena
ASSUNTO: Recorre da decisão que deferiu pedido de Direito de Resposta a 
Coligação recorrida (Propaganda Eleitoral em Bloco - Rádio) 
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO UNIÃO PARA RECONSTRUIR 
ADVOGADOS: Gil Teobaldo de Azevedo 
RECORRIDO: COLIGAÇÃO JABOATÃO DA GENTE 
ADVOGADOS: Cláudio Tenório, Victorino de Brito Vidal Filho, Sylvia Renata 
Dubeaux Ratis, Tereza Cristina G. Sampaio
Decisão: “Unanimemente, rejeitou-se a preliminar de intempestividade e, no 
mérito, deu-se provimento ao Recurso.”

RECURSO ELEITORAL N° 6479 - Classe 6
ORIGEM: PALMARES - PE
RELATOR: Desembargador Zamir Fernandes
ASSUNTO: Recorre da decisão que julgando procedente Representação, 
condenou o recorrente ao pagamento de multa no valor de R$ 53.205,00 
(cinqüenta e três mil duzentos e cinco reais) por propaganda eleitoral 
extemporânea (art. 3o da Res./TSE 21.610/04).
RECORRENTE(S): ENOELINO MAGALHÃES LYRA, candidato ao cargo de 
vereador
ADVOGADO: José Carlos Siqueira de Assunção, Severino Zacarias da Silva 
RECORRIDO(S): DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PSB, por seu presidente 
Decisão: “Unanimemente, deu-se provimento parcial ao Recurso.”

RECURSO ELEITORAL N° 6481 - Classe 6
ORIGEM: PALMARES - PE
RELATOR: Desembargador José Maria Lucena
ASSUNTO: Recorre da decisão que julgando procedente Representação, 
condenou o Recorrente ao pagamento de multa no valor de R$ 53.205,00 
(cinqüenta e três mil duzentos e cinco reais) por propaganda eleitoral 
extemporânea (art. 3o da Res./TSE 21.610/04).
RECORRENTE(S): ENOELINO MAGALHÃES LYRA, candidato ao cargo de 
vereador
ADVOGADO: José Carlos Siqueira de Assunção
RECORRIDO(S): DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PSB, por seu presidente 
Decisão: “Preliminar e unanimemente, extinguiu-se a representação por 
tratar-se de coisa julgada.”
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ASSUNTO: Recorre da decisão que, julgando improcedente Representação 
contra Rádio Educadora local, que estaria privilegiando candidato. 
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO PARTIDÁRIA UNIDOS PELA VITÓRIA 
DE BELEM(PTB/PMDB/PSC/PSB)
ADVOGADOS: Teófilo César Soares da Silva 
RECORRIDO(S): RÁDIO EDUCADORA DE BELEM LTDA 
ADVOGADOS: Luís Geraldo Soares Lustosa 
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento ao Recurso.”

RECURSO ELEITORAL N° 6503 - Classe 6
ORIGEM: ALIANÇA - PE
RELATOR: Desembargador Carlos Moraes
ASSUNTO: Recorre da decisão que indeferiu pedido de liminar em 
representação (Direito de Imagem)
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO FRENTE TRABALHISTA POPULAR DE 
ALIANÇA; ANA FLÁVIA BELÉM DE BARROS, candidata ao cargo de 
vereadora
ADVOGADOS: Anna Karollina Pinto Thaumaturgo., Rodrigo Rangel Maranhão, 
Walleska Vila Nova 
RECORRIDO(S): JOÃO EUDES;
ADVOGADA: Jacira Maria Genu Freitas de Freitas
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO UNIÃO POR ALIANÇA, por seu 
representante legal
Decisão: “Preliminar e unanimemente, julgou-se prejudicado o recurso por 
falta de objeto.”

RECURSO ELEITORAL N° 6508 - Classe 6 
ORIGEM: VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 
RELATOR: Desembargador Carlos Moraes
ASSUNTO: Recorre da decisão que, julgando intempestiva a Representação, 
indeferiu o pedido Direito de Resposta solicitado pela coligação recorrente 
(Propaganda em Jornal - Publicação Foto com erro no número do 
candidato).
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO FRENTE VITÓRIA LEVADA A SÉRIO, 
pelo representante legal 
ADVOGADOS: Hamilton Félix Rosai
RECORRIDO(S): IBIRAPUÃO RAIMUNDO GONÇALVES BAYMA, Diretor 
de Redação do Jornal "A VERDADE"
ADVOGADO: Washington Luís Macêdo de Amorim 
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento ao Recurso.”

RECURSO ELEITORAL N° 6514 - Classe 6 
ORIGEM: PALMARES - PE 
RELATOR: Desembargador José Ivo Guimarães 
ASSUNTO: Recorre da decisão que, julgando procedente Represen 
condenou o recorrente ao pagamento de multa no valor de R$ 53
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(cinqüenta e três mil e duzentos e cinco reais) por propaganda irregular ( art. 
14, § 3o da Res. 21.610/04-TSE)
RECORRENTE(S): JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO, candidato 
ao cargo de Prefeito, pelo PSDB
ADVOGADOS: Eli Alves Bezerra, Roderick José e Silva, Luiz Antônio Marques 
de Melo
RECORRIDO(S): PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL 
ADVOGADOS: José Carlos Siqueira de Assunção e Severino Zacarias da Silva 
Decisão: “Unanimemente, deu-se provimento ao Recurso. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6518 - Classe 6
ORIGEM: SURUBIM - PE
RELATOR: Desembargador Carlos Moraes
ASSUNTO: Recorre da decisão que, julgando procedente Reclamação 
determinando a imediata cessação de propaganda irregular, condenou os 
recorrentes ao pagamento de multa no valor de R$ 5.320,50 (cinco mil 
trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos), por propaganda irregular (art. 
14, § 3o da Res. 21.610/04)
RECORRENTE(S): FABRÍCIO GONÇALVES DE BRITO; JOANA CROCIA
ALHEIROS LEAL, vereadores
ADVOGADA: Marguerithe do Rêgo Barros Penna
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO A UNIÃO VAI CONTINUAR, pelo 
representante legal
ADVOGADA: Marina Medeiros Maurício
Decisão: “Unanimemente, não se conheceu do Recurso.”

RECURSO ELEITORAL N° 6527 - Classe 6
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador José Ivo Guimarães
ASSUNTO: Recorre da decisão do Juiz que indeferiu pedido cancelamento 
de filiação partidária ao Partido Humanista da Solidariedade - PHS 
(Duplicidade de Filiação - PSDB/PHS)
RECORRENTE(S): ROBERTO ALVES DE FREITAS, eleitor, em causa 
própria
Decisão: “Preliminar e unanimemente, não se conheceu do Recurso por falta 
de representação.”

RECURSO ELEITORAL N° 6553 - Classe 6
ORIGEM: SERRITA - PE
RELATOR: Desembargador José Maria Lucena
ASSUNTO: Recorre da decisão que resolveu não veicular qualquer 
propaganda eleitoral gratuita por meio de radiodifusão, diante da 
precariedade das únicas duas rádios comunitárias existentes na 76a Zona 
Eleitoral.
RECORRENTE(S):COLIGAÇÃO SERRITA PARA TODOS 
(PT/PTB/PFL/PSB), através de seu Presidente, Nerino Ferreira de Lima
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ADVOGADO: José Ribeiro da Silva
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO UNIDOS PELO PROGRESSO
(PMDB/PP/PSDC), representada pelo Sr. José Mendes de Oliveira 
ADVOGADO: Acácio Guilherme Mitre
Decisão: “Preliminar e unanimemente, não se conheceu do Recurso por ser 
intempestivo.”

RECURSO ELEITORAL N° 6565 - Classe 6
ORIGEM: ALIANÇA - PE
RELATOR: Desembargador Carlos Moraes
ASSUNTO: Recorre da decisão que apreciando Representação proposta 
pelos recorrentes, extinguiu a mesma sem julgamento do mérito (Propaganda 
Irregular - Calunia e Difamação, art. 323,324 e 325-CE)
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO FRENTE TRABALHISTA POPULAR DE 
ALIANÇA, por seu representante legal; ANA FLÁVIA BELÉM DE BARROS, 
candidata
ADVOGADOS: Anna Karollina Pinto Thaumaturgo, Rodrigo Rangel Maranhão, 
Walleska Vila Nova
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO UNIÃO PROGRESSO E LIBERDADE
ADVOGADA: Roberta Cristina Campos de Oliveira
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento ao Recurso.”

RECURSO ELEITORAL N° 6567 - Classe 6
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador Célio Avelino
ASSUNTO: Recorre da decisão do Juiz da Propaganda que, ratificando 
decisão liminar que indeferiu pretensão de fazer cessar propaganda, julgou 
improcedente Representação e indeferiu o pedido de Direito de Resposta dos 
recorrentes.
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO UNIÃO PELA MUDANÇA; CARLOS 
EDUARDO DA CINTRA COSTA PEREIRA, candidato ao cargo de Prefeito 
ADVOGADO: Josemar de Oliveira Santos Neves
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO FRENTE DE ESQUERDA DO RECIFE; 
JOÃO PAULO LIMA E SILVA, candidato à reeleição para o cargo de Prefeito 
pelo PT
ADVOGADO: Maria Lúcia Barbosa, Cláudio Soares de Oliveira Ferreira 
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento ao Recurso. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6573 - Classe 6
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador Célio Avelino
ASSUNTO: Recorre da decisão do Juiz da Propaganda que, ratificando 
decisão liminar que indeferiu pretensão de fazer cessar propaganda 
veiculada, julgou improcedente Representação indeferindo pedido de Direito 
de
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RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO FRENTE DE ESQUERDA DO RECIFE; 
JOÃO PAULO LIMA E SILVA
ADVOGADOS: Sílvia Márcia Nogueira, André Luiz Correia de Paiva, Jefferson 
Calaça, Jorge Damasceno, Ana Patrícia Lopes de Farias, Wilson José Chaves 
Félix
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO UNIÃO PELA MUDANÇA 
ADVOGADOS: Josemar de Oliveira Santos Neves e Edrise Aires Fragoso Júnior 
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento ao Recurso. Ausente, 
momentaneamente, o Des. Carlos Moraes. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6583 - Classe 6
ORIGEM: ALIANÇA - PE
RELATOR: Desembargador Carlos Moraes
ASSUNTO: Recorre da decisão que apreciando Representação proposta 
pelos recorrentes, extinguiu a mesma sem julgamento do mérito (Propaganda 
Irregular com Calunia e Difamação, art. 323, 324 e 325-CE) 
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO FRENTE TRABALHISTA POPULAR DE 
ALIANÇA; ANA FLÁVIA BELÉM DE BARROS, candidata ao cargo de 
Prefeita
ADVOGADOS: Rodrigo Rangel Maranhão, Anna karolina Pinto Thaumaturgo, 
Walleska Vila Nova
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO UNIÃO POR ALIANÇA; JOÃO EUDES 
Decisão: “Unanimemente, deu-se provimento ao Recurso para fazer cessar a 
propaganda ofensiva.”

RECURSO ELEITORAL N° 6586 - Classe 6 
ORIGEM: JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE 
RELATOR: Desembargador Célio Avelino
ASSUNTO: Recorre da decisão que, julgando procedente Representação, 
declarou a suspensão da propaganda gratuita no Rádio da Coligação 
recorrente, pelo prazo de 24 horas (Propaganda Irregular - Guia Eleitoral no 
Rádio)
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO UNIÃO PARA RECONSTRUIR 
ADVOGADO: Gil Teobaldo de Azevedo 
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO JABOATÃO DA GENTE 
ADVOGADOS: Harlan Gadelha Filho, Ivan Gadelha Gondim Júnior, Tereza 
Cristina G. Sampaio, Gustavo Bruno de Barros Correia, Sylvia Renata Dubeux 
Ratis
Decisão: “Unanimemente, rejeitou-se a preliminar de intempestividade, e no 
mérito, deu-se provimento ao Recurso. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6599 - Classe 6 
ORIGEM: JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE 
RELATOR: Desembargador Paulo Siqueira

\
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ASSUNTO: Recorre da decisão que, julgando procedente Representação, 
deferiu pedido de Direito de Resposta à Coligação Recorrida por tempo igual 
ao da ofensa (art. 53, § Io da Lei n° 9.504/97)
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO FRENTE DE OPOSIÇÃO ÉTICA E 
DESENVOLVIMENTO
ADVOGADO: Augusto Marcos Gomes Evangelista 
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO JABOATÃO DA GENTE 
ADVOGADOS: Victorino de Brito Vidal Filho, Tereza Cristina G. Sampaio, 
Sylvia Renata Dubeux Ratis
Decisão: “Por maioria de votos, deu-se provimento ao Recurso. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6600 - Classe 6
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador Célio Avelino
ASSUNTO: Recorre da decisão que julgou procedente Representação e 
ratificou a decisão liminar que deferiu a pretensão de fazer cessar 
propaganda veiculada (Propaganda Irregular - inserções em emissoras de 
rádio e televisão)
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO FRENTE DE ESQUERDA DO RECIFE; 
JOÃO PAULO LIMA E SILVA, candidato à reeleição ao cargo de Prefeito pelo 
PT
ADVOGADOS: Maria Lúcia Barbosa, Cláudio Soares de Oliveira Ferreira 
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO UNIÃO PELA MUDANÇA 
ADVOGADOS: Carlos da Costa Pinto Neves Filho, Josemar de Oliveira Santos 
Neves
Decisão: “Por maioria de votos, deu-se provimento ao Recurso. Ausente, 
momentaneamente, o Des. Carlos Moraes. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6605 - Classe 6
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador Paulo Siqueira
ASSUNTO: Recorre da decisão que, ratificando a decisão liminar que 
indeferiu a pretensão de fazer cessar propaganda veiculada, julgou 
improcedente a Representação indeferindo pedido de Direito de Resposta dos 
recorrentes (Propaganda Irregular - "Moradia em Brasília Teimosa") 
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO FRENTE DE ESQUERDA DO RECIFE; 
JOÃO PAULO LIMA E SILVA, candidato à reeleição ao cargo de Prefeito pelo 
PT
ADVOGADOS: Jorge Damasceno, Maria Lúcia Barbosa, Cláudio Soares de 
Oliveira Ferreira, Wilson José Chaves Félix,
RECORRIDO(S):COLIGAÇÃO UNIÃO PELA MUDANÇA; CARLOS 
EDUARDO CINTRA DA COSTA PEREIRA, candidato ao cargo de Prefeito 
ADVOGADOS: Josemar de Oliveira Santos Neves, Eduardo Bittencourt 
Barros
Decisão: “Por maioria de votos, deu-se provimento parcial
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RECURSO ELEITORAL N° 6606 - Classe 6
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador Célio Avelino
ASSUNTO: Recorre da decisão que, ratificando a decisão liminar que 
indeferiu a pretensão de fazer cessar propaganda veiculada, julgou 
improcedente a Representação indeferindo pedido de Direito de Resposta dos 
recorrentes (Propaganda Irregular - "Construção de 40 mil casas") 
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO FRENTE DE ESQUERDA DO RECIFE; 
JOÃO PAULO LIMA E SILVA, candidato à reeleição ao cargo de Prefeito pelo 
PT
ADVOGADOS: Jorge Damasceno, Maria Lúcia Barbosa, Cláudio Soares de 
Oliveira Ferreira, Wilson José Chaves Félix
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO UNIÃO PELA MUDANÇA; JORGE 
RIBEIRO DE SOUZA, candidato ao cargo de vereador
ADVOGADOS: Carlos da Costa Pinto Neves Filho, Edrise Aires Fragoso Júnior 
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento ao Recurso. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6611 - Classe 6
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador Paulo Siqueira
ASSUNTO: Recorre da decisão que, ratificando a decisão liminar que 
indeferiu a pretensão de fazer cessar propaganda veiculada, julgou 
improcedente a Representação indeferindo pedido de Direito de Resposta dos 
recorrentes (Propaganda Irregular - "Administração Medíocre....") 
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO FRENTE DE ESQUERDA DO RECIFE; 
JOÃO PAULO LIMA E SILVA, candidato à reeleição ao cargo de Prefeito pelo 
PT
ADVOGADOS: Jorge Damasceno, Maria Lúcia Barbosa, Cláudio Soares de 
Oliveira Ferreira, Wilson José Chaves Félix
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO UNIÃO PELA MUDANÇA; CARLOS 
EDUARDO CINTRA DA COSTA PEREIRA, candidato ao cargo de Prefeito 
ADVOGADOS: Carlos da Costa Pinto Neves Filho, Josemar de Oliveira Santos
Neves
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento ao Recurso. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6617 - Classe 6
ORIGEM: BEZERROS - PE
RELATOR: Desembargador Paulo Siqueira
ASSUNTO: Recorre da decisão que deferiu pedido de Direito de Resposta a 
Coligação recorrida, pelo tempo mínimo de 1* (um) minuto devendo ser 
veiculada no horário destinado à coligação recorrente.
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO UNIÃO PARA O PROGRESSO DE 
BEZERROS (PFL/PSDB/PMDB/PL/PP/PMN/PAN /PSC)
ADVOGADOS: Paulo Rocha Wanderley, Paula Isabel B. Rocha Wandertey
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RECORRIDO(S):COLIGAÇÃO UNIDADE POPULAR POR 
BEZERROS(PT/PDT/PPS/PTB/PTN/PSL/PSB/PC DO B)
ADVOGADOS:Teresa Fabíolla Silva de Melo, Flávio Pessoa de Souto Maior 
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento ao Recurso. Impedido de 
votar o Des. Célio Avelino. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6623 - Classe 6
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador Paulo Siqueira
ASSUNTO: Recorre da decisão que, ratificando decisão liminar que 
indeferiu pretensão de fazer cessar a propaganda veiculada, indeferiu pedido 
de Direito de Resposta solicitado pelos recorrentes.
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO UNIÃO PELA MUDANÇA; CARLOS 
EDUARDO DA CINTRA COSTA PEREIRA, candidato ao cargo de Prefeito 
ADVOGADOS: Josemar de Oliveira Santos Neves e Carlos da Costa Pinto Neves 
Filho
RECORRIDO(S): PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL - PMN 
ADVOGADOS: Luís Alberto Gallindo Martins e Bruno Fernandes da Rocha 
Borba
Decisão: “Por maioria de votos, negou-se provimento ao Recurso. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6629 - Classe 6 
ORIGEM: JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE 
RELATOR: Desembargador Paulo Siqueira
ASSUNTO: Recorre da decisão que, julgando procedente Representação, 
manteve a proibição da veiculação de propaganda irregular de 
responsabilidade da Coligação Recorrente, no horário eleitoral gratuito pelo 
período de 24 (vinte e quatro) horas(Propaganda Irregular - "A Hora da 
Palmatória).
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO UNIÃO PARA RECONSTRUIR 
ADVOGADO: Gil Teobaldo de Azevedo 
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO JABOATÃO DA GENTE 
ADVOGADOS: Ivan Gadelha Gondim Júnior, Victorino de Brito Vidal Filho, 
Gustavo Bruno de Barros Correia
Decisão: “Unanimemente, deu-se provimento ao Recurso. ”

RECURSO ELEITORAL N° 6635 - Classe 6 
ORIGEM: JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE 
RELATOR: Desembargador Paulo Siqueira
ASSUNTO: Recorre da decisão que julgando procedente Representação, 
deferiu pedido de Direito de Resposta que deverá ser usado por tempo igual 
ao da ofensa, bem como proibiu a veiculação da propaganda irregular nos 
termos levados ao ar("...Geraldo Melo, Nilton Carneiro e Fernando 
Rodovalho são farinha do mesmo saco...*').
F ~ ~ 
r
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ADVOGADO: Augusto Marcos Gomes Evangelista
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO JABOATÃO DA GENTE
ADVOGADOS: Harlan Gadelha Filho, Victorino de Brito Vidal Filho, Tereza
Cristina G. Sampaio, Sylvia Renata Dubeux Ratis
Decisão: “Por maioria de votos, deu-se provimento ao Recurso. ”
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